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Incluir parágrafo no f&tigo do Estatuto 
com a seguinte redação:

✓c. •■

O (XHSEI&O UDIVERSIIÂRID S 0 COUSDLUO DE £321 DO E PESQUE:.’. . ■ E1I~ 
VEESIDADE FEDERAL DO ESPÍRHO SADIO, no uso de suas crtribiiçoro topei... : cg 
tatílrsas, apreciando o Processo n$ 2 420/80-Centro BioOedlco,

SALA DAS SESSÕES,

/QZ //
RfàÚLO ÃtiTJSTO PCDlltA—

PRESIDEM.'?

Art. 10 
c(ua ^^sara a cop q 20z 

Zlv i^ .nz? 
jv 10 «c<]6eco»e«veAc««0»ooe«eoee6aco 

§ 20 - Ci^ Representantes Estud^itis oe c-j ■
ccleaGados d^. Dntv-ersi-dade e as Corr^scss iristdtuída?; y:a ,:v 
fíia dests Estatuto e Ecs Reg-lr^entos, ria propCi-^ao de. (z^r: 
quinw) do total cos r^broâ e tardo mandato ce 1 (w:) 
permitida íò’-'.í? ree-ondu^iC1

A.vt» 20 - 0 Artigo 208 do EiQg-t.mento Geral <ia. VEES pasnorn o. ter7 
a seguinte reâagao:

Art^ 203 ~ ;4 apresentando Estudantil pr avie ta no arribo 
rion sei\i. de 1/5 (um quinto) do total dos n^rbros dos ò: 
colegiaioG c Co/nissoes e o mandato de cada representante oerà 
de 1 (urd crio, permitida uma recondução
Pca^ãgrafo único - Cada Dapresentanto do Corpo Disasrd 
wn Silente eleito da mesma fomia e na irjesma epoea que c dit^ 
lart


